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Fora de julgamento de Vorcaro
Toffoli se declara suspeito e não votará na avaliação sobre prisão do dono do Master, que começará amanhã, no plenário virtual do STF

O 
ministro Dias Toffoli, do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), declarou-se suspei-
to para julgar a prisão pre-

ventiva de Daniel Vorcaro, dono do 
Banco Master, determinada pelo 
ministro André Mendonça. A aná-
lise começa amanhã, no plenário 
virtual da Segunda Turma da Cor-
te. Assim, votarão Gilmar Mendes, 
presidente da Turma, Kássio Nunes 
Marques e Luiz Fux.

A decisão de Toffoli foi forma-
lizada em despacho assinado on-
tem, no qual o magistrado afirma 
que se afasta da análise dos casos 
por “motivo de foro íntimo”. A ma-
nifestação do ministro tem como 
base o artigo 145 do Código de Pro-
cesso Civil, que permite ao juiz ou 
ministro deixar um processo quan-
do entende que há circunstâncias 
pessoais que podem comprome-
ter sua atuação, sem necessidade 
de explicar as razões da decisão.

Horas antes, Toffoli já havia se 
declarado suspeito para assumir a 
relatoria de ação que pede a insta-
lação da uma comissão parlamen-
tar de inquérito (CPI), na Câmara, 
para investigar as fraudes do Mas-
ter. O nome dele tinha sido sortea-
do para assumir a função. Após o 
ministro declinar, em nova redis-
tribuição, coube a Cristiano Zanin 
ficar à frente da ação.

Toffoli alegou “foro íntimo”. No 
mês passado, ele também deixou a 
relatoria do inquérito que apura ir-
regularidades no Master após sofrer 
forte pressão. Um fundo de Fabiano 
Zettel, cunhado de Vorcaro e tam-
bém preso na operação, foi o respon-
sável pela compra de uma fatia da 
participação da empresa do ministro 
e dos irmãos dele no resort Tayayá. 

“Tendo em vista que há corre-
lação entre as matérias objeto da-
quele feito e as dos autos da Pet nº 

Com o nome envolvido no escândalo do Master, Toffoli também se declarou suspeito de relatoria sobre CPI do banco na Câmara
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Tendo em vista que há correlação entre 
as matérias objeto daquele feito e as dos 
autos da Pet nº 15.556/DF, declaro a minha 
suspeição (...) por motivo de foro íntimo, a 
partir desta fase investigativa”

Trecho do despacho do ministro Dias Toffoli

Ciro Nogueira: “Quem cometeu ilícito que pague”
O senador Ciro Nogueira (PP-

-PI) afirmou, ontem, que “quem 
cometeu ilícito deve pagar de 
maneira exemplar”. A declara-
ção foi a jornalistas após even-
to da Apex Partners, em Brasília, 
quando o parlamentar foi ques-
tionado a respeito de sua relação 
com o banqueiro Daniel Vorca-
ro, preso na Penitenciária Fede-
ral de Brasília.

“Temos que fortalecer todas 
as instituições. E quem come-
teu ilícitos deve pagar de forma 
exemplar no nosso país”, enfati-
zou Nogueira.

A afirmação ocorre após a Po-
lícia Federal encontrar, no celular 
do banqueiro do dono do Master, 

diálogos com o senador e regis-
tros de ordens de pagamento a 
uma pessoa identificada apenas 
como “Ciro”.

Os investigadores apuram se 
há indícios de crime envolven-
do o banqueiro e o parlamentar. 
Nogueira nega proximidade com 
Vorcaro e afirma não ter recebido 
pagamentos.

A referência a pagamentos apa-
rece em conversa de Vorcaro com 
o cunhado Fabiano Zettel, aponta-
do como seu operador financeiro. 
Em maio de 2024, Zettel enviou ao 
banqueiro uma lista de repasses 
pendentes, com a anotação “Pa-
gamento pra Ciro”, e Vorcaro au-
torizou os valores. A investigação 

ainda não obteve os dados bancá-
rios para identificar o destinatário.

O celular de Vorcaro continha 
mensagens em que ele descrevia 
Nogueira como um “grande ami-
go de vida” e comemorava uma 
iniciativa legislativa do senador 
favorável ao Master.

A data da mensagem, 13 de 
agosto de 2024, coincide com a 
apresentação de uma emenda 
à PEC de autonomia financeira 
do Banco Central por Ciro No-
gueira para elevar o limite do 
Fundo Garantidor de Crédito 
de R$ 250 mil para R$ 1 milhão 
por CPF, medida identificada 
por políticos e agentes do mer-
cado como uma das primeiras 

intervenções legislativas em fa-
vor do banco.

As informações coletadas no 
celular de Vorcaro foram encami-
nhadas ao ministro André Men-
donça, do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), que decretou a pri-
são preventiva do banqueiro. Não 
há investigação formal instaurada 
contra Nogueira.

Em nota, o senador argumen-
tou que o nome “Ciro” aparece 
sem sobrenome ou cargo nos diá-
logos e que o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) 
registra mais de 11 mil pessoas 
com esse nome no Brasil, entre 
elas um advogado da própria de-
fesa de Vorcaro. Ciro foi descrito por Vorcaro como “grande amigo de vida”
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Após o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) derrubar dois de-
poimentos previstos pela CP-
MI do INSS, o presidente da co-
missão, o senador Carlos Viana 
(Podemos-MG), e o relator, de-
putado Alfredo Gaspar (União-
-AL), reuniram-se ontem à noi-
te com o ministro André Men-
donça para discutir os impac-
tos das decisões da Corte sobre 
o andamento das investigações 
no colegiado.

Segundo Viana, a comissão pe-
diu a Mendonça a revisão de ha-
beas corpus que têm permitido o 
não comparecimento de testemu-
nhas e de investigados às oitivas. 
Conforme o senador, Mendonça 
prometeu que o recurso relacio-
nado ao banqueiro Daniel Vorca-
ro, dono do Master, será encami-
nhado para análise na Segunda 
Turma da Corte.

“O ministro colocou para nós 
que vai rever, mas especialmen-
te no caso do banqueiro Daniel 
Vorcaro já encaminhará o nos-
so recurso para a votação na 

Turma, para uma decisão cole-
giada”, afirmou.

Gaspar, por sua vez, afirmou 
que trabalha na elaboração do 
relatório final, mas ressaltou a 
necessidade de mais tempo pa-
ra aprofundar as apurações. “Eu 
tenho trabalhado muito junto 
com o presidente para que nós 
possamos entregar um relatório 
robusto. Hoje, passei seis horas 
analisando a parte do relatório, 
mas é um relatório que con-
tém vários tópicos e necessita 
de prova concreta”, argumentou.

De acordo com o deputado, um 
dos principais entraves nas inves-
tigações envolve a apuração sobre 
o sistema financeiro. “Estamos im-
pedidos de avançar no sistema fi-
nanceiro, muito por decisões judi-
ciais”, criticou. 

Somente nos últimos dias, por 
exemplo, ministros da Corte sus-
penderam depoimentos conside-
rados estratégicos para a investi-
gação sobre possíveis irregulari-
dades em descontos indevidos de 
aposentadorias e pensões.

Uma das decisões partiu do mi-
nistro Flávio Dino, que concedeu 
liminar suspendendo efeitos de 

CPMI apela ao Supremo 
para ouvir o banqueiro
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Gaspar e Viana apontaram obstáculos à investigação da comissão
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requerimentos aprovados em blo-
co pela CPMI, especialmente aque-
les que tratavam de quebra de sigilos 
bancário e fiscal. A medida acabou 
levando ao cancelamento do depoi-
mento da empresária Leila Pereira, 
presidente da Crefisa, que havia si-
do convocada pela comissão.

Já o ministro André Mendonça 
autorizou que o banqueiro Augusto 

Ferreira Lima, ex-sócio de Daniel 
Vorcaro, não comparecesse à oiti-
va marcada para ontem. A decisão 
tornou facultativa a presença do 
empresário e garantiu a ele uma 
série de direitos, caso optasse por 
prestar depoimento. 

As duas decisões atingiram 
diretamente o cronograma da 
CPMI e foram interpretadas por 
integrantes da comissão como 
um freio imposto pelo Judiciá-
rio às investigações conduzidas 
pelo Congresso.

Viana criticou o cancelamen-
to do depoimento de Leila Pe-
reira e anunciou que pretende 
reconvocar a empresária para 
prestar esclarecimentos no pró-
ximo dia 18. Segundo o parla-
mentar, impedir o compareci-
mento de convocados enfraque-
ce o papel constitucional do Le-
gislativo na fiscalização de pos-
síveis irregularidades.

Especialistas ouvidos pela re-
portagem, porém, afirmam que 
as decisões do STF seguem parâ-
metros já consolidados na Cons-
tituição e na jurisprudência da 
própria Corte.

Doutor e mestre em filosofia do 
direito pela PUC-SP, Roberto Beija-
to Junior explicou que as comissões 
parlamentares possuem poderes 
amplos de investigação, mas estão 
sujeitas ao controle de legalidade 
do Judiciário.

“Quando o STF anula decisões 
da CPI, normalmente é porque há 
falhas de fundamentação ou ris-
cos a direitos constitucionais. Nes-
se caso, o tribunal atua dentro de 
sua função de controle de legali-
dade”, frisou. 

De acordo com o jurista, um dos 
pontos mais frequentes de inter-
venção do Supremo envolve o di-
reito de investigados de não produ-
zir prova contra si mesmos. “A ju-
risprudência da Corte admite que 
investigados possam faltar à CPI 
ou, ao menos, comparecer sem se-
rem obrigados a responder per-
guntas que possam levá-los à au-
toincriminação”, explicou.

O advogado Berlinque Can-
telmo, especialista em direi-
to penal, avaliou que a decisão 
de Mendonça segue essa linha 
já consolidada. “A decisão evi-
dencia um ponto clássico de 
tensão entre o Poder Judiciá-
rio e as comissões parlamen-
tares. Embora as CPIs tenham 
amplos poderes investigatórios, 
eles não podem ultrapassar ga-
rantias constitucionais funda-
mentais”, afirmou.

Segundo ele, a intervenção ju-
dicial costuma ocorrer justamente 
para preservar esse equilíbrio. “O 
Supremo acaba atuando como ár-
bitro entre o poder investigatório 
do Congresso e a proteção de di-
reitos individuais”, disse.

Descontos irregulares

A Crefisa é uma das 
principais envolvidas em 

irregularidades detectadas 
pelo INSS na cobrança de 
crédito consignado sobre 

a folha de pagamento 
de aposentados e 

pensionistas.

15.556/DF, declaro a minha sus-
peição”, escreveu.

A ação que pede a instalação da 
CPI foi apresentada pelo deputado 
federal Rodrigo Rollemberg (PSB-
-DF). No mandado de segurança, o 
parlamentar pede que a Justiça so-
licite à Câmara a instalação da CPI.

Rollemberg argumenta que o 
requerimento para criação da co-
missão já foi apresentado e cumpre 
todos os critérios constitucionais. 
Segundo ele, o documento reuniu 
201 assinaturas de deputados, nú-
mero superior ao mínimo de um 
terço da Casa.

Além disso, Rollemberg desta-
ca haver omissão do presidente da 
Câmara, Hugo Motta (Republica-
nos-PB), por ainda não ter deter-
minado a instalação do colegiado.

“A prolongada inércia na inves-
tigação de graves fraudes financei-
ras, como as que envolvem o Banco 
Master e o BRB, pode causar danos 
irreparáveis ao sistema financeiro, à 
confiança dos investidores e à pró-
pria imagem da fiscalização parla-
mentar”, enfatiza o deputado. Rol-
lemberg também diz que o pedi-
do tem objeto definido e prazo de-
terminado. (Com Agência Estado)

TCU libera 
dados

O Tribunal de Contas da 
União (TCU) liberou, ontem, 
o compartilhamento integral 
de informações e documen-
tos sobre o caso Master com a 
Comissão de Assuntos Econô-
micos (CAE). O colegiado do 
Senado vai receber, inclusive, 
dados sigilosos. Além disso, o 
tribunal aprovou a concessão 
de serviço de assessoria aos 
trabalhos da CAE, presidida 
pelo senador Renan Calheiros 
(MDB-AL).

A Corte de Contas recomen-
dou a preservação dos procedi-
mentos das informações sigilo-
sas que serão compartilhadas. 
Pela orientação, os dados sensí-
veis precisam ser gravados com 
a marca d’água, indicando a ne-
cessidade de manutenção de si-
gilo pela comissão legislativa.

Obrigação

De acordo com a previsão re-
gimental, quem tiver acesso às in-
formações sigilosas tem obrigação 
de resguardar a confidencialidade, 
sob pena de ações legais e cabíveis.

Também na sessão de ontem, 
no TCU, foi votado um pedido de 
impedimento e suspeição do mi-
nistro Jhonatan de Jesus, que é 
relator do processo de fiscaliza-
ção da atuação do Banco Central 
nos procedimentos que levaram 
à liquidação do Banco Master. O 
TCU negou essa solicitação.

O pedido negado havia si-
do feito pelos Instituto José do 
Patrocínio, Instituto de Advo-
cacia Racial e Ambiental (IA-
RA) e Instituto Afrobrasileiro 
de Ensino Superior.


